
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 
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inceot found or type unk 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12001472410 em 14/04/2020, protocolo 200263455. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o número de autenticação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

I Município: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019 

Identificação de Empresa 

P G AGUIAR VIEIRA 

21801214707 

27967465000172 

Santa Inês 

Identificação de Livro Digitai 

Assinante(s) 

04317846390 

02158249382 

DIARIO 

Nome 

PAULO GUTEMBERG AGUIAR 
VIEIRA 

DARLY DANNYELE LAGO DE 
MELO 

JUCEMA 

ffwig,„Rmffli
CRC/OAB 

MA-14087/0-5 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/04/2020 14:38:16 SOB N' 
21801214707. 
PROTOCOLO: 200263455 DE 07/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001526510. NIRE: 21801214707. 
P G AGUIAR VIEIRA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/04/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 — Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ 06,988.976/0001-09 Tel. (98) 3483.1122 

a j 
-2 55 

"tí 
.12  asileiro, portador do CPF n° 043.178.463-90, portador da cédula de identidade 

n° 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, forneceu a esse 
município, portador do CNPJ 06.988.976/0001-09, situado na Rua Manoel Pires de 
Castro, no 279, Centro, Magalhães de Almeida - MA, os produtos abaixo especificados. 

onik, Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta 
e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Rubrica: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

s, para os devidos fins, que a empresa P.S. AGUIAR VIEIRA, CNPJ n° 
55/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, a' 2563, bairro 
ita Inês - Santa Inês - MA, representada pelo Sr. Paulo Gutembergue Aguiar 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 

01 

Veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero 
km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com ABS 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 
ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado 
com portas traseiras. Com capacidade min de carga 1.000 
kg Motor; Potência min 100 cv; com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do 
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 
5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do 
veiculo, com montagem de bateria adicional min 100A. 
Independente da potência necessária do alternador não 
será admitido alternadores menores que 120A. Inversor 
de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com 
capacidade min de 1.000W de potência máx continua, c/ 
onda senoidal pura. Painel elétrico interno min de uma 
régua integrada com no min 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V (potência máx 
de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal mãx de 
1,0A por sinalizador,02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, ci frequência min de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização ci 
tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atértdimentoAspormas,SAE J575 e SAE J595 

UND 01 

i 
i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 - Centro. CEP: 65.560-000 
CNPJ: 06 988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122 

(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros. Sinalização acústica com 
amplificador de potência min de 100 W RMS @,13,8 Vcc, 
min de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of Automotiva Engineers), no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigenio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas 
e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compartimento do paciente original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca,No salão de atendimento, paralelamente à maca, 
um banco lateral escamoteável, tipo baü.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duraluminio; c/ no min 
1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de 
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastrarnento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno 
da ambulância, visando posicionar, de forma acessivel e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vitimas.Pega-mão 
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos. p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 
grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e 

_palavra (ambulância) no capo:, laterais e vidros traseiros.

Magalhães , 24 de janeiro de 2020. 

J 
Luzia Santos Silva 

Secretaria Municipal de Saúde 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc.. . 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/02/2020 08:51:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1445203 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/01/2021 08:44:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 112932701200841140309-1 a 112932701200841140309-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

oseN Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03cb3e7c24df52ccbdf89395779aea5aecfd3bb4da29876883b68be8fd5cb5b5421b0ea70ab7fd681ae63a8f 
126951991c158beb14f3c5e846c9c0f7f8a43b52 

~0.8 404.0.4 00•00.00, 1CP MOMO 441~ 

PNISMni;44d Repâblieg 
3r40a§ CM1 

~da ~ora N.. 2.2(1:14, 
the 24 de audado de 2001. 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/112932701200841140309 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRiM — MA, inscrita no CNP.] sob n' 

189.344/0001-77, situada à Avenida Elias Haickel, nó 11, Centro, Pindaré-Mirim — MA, por 

io da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada peia Sra. 

(ANY MAYARA SILVA PEREIRA, CPF n° 009.628.873-66, RG n° 19278942001-1 SSP/MA, 

atesta para os devidos fins que a Empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNP,' sob o n° 

27.967.465/0001-72, situada a Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês, Santa 

Inês, efetuou, a aquisição de veículos O KM com emplacamento, de acordo com a planilha em 

anexo, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, mediante Contrato ri° 

0130/2019, Pregão Presencial SRP n° 019/2019, desde 21 de Outubro de 2019. 

ANEXO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

01 

1 

Veiculo utilitário, ano 2019/2020, zero km capacidade 
para cinco pessoas, incluindo o motorista, 04 portas, 

cor sólida, travamento automático em todas as 
portas, ar condicionado, desembaracadores de para 
brisas, chave de roda, macaco e triangulo, cinto de 

segurança de três pontos nos 5 acentos, sistemas de 
freios ABS, jogos de tapete de borracha, direção 

hidráulica, original de fabrica, painel de instrumento 
com indicador de RPM , velocímetro, marcador de 
combustível, indicador de temperatura e luzes de 

advertência, equipado com todos os itens obrigatórios 
e exigindo pelo código Nacional de Transito, chave 

adicional. Veiculo emplacado. 

UND 1 
RS 

68.500,00 

Atestamos que tal aquisição foi executada de modo satisfatório, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 

Santa Inês — MA, 15 de janeiro de 2020 

dè A sistência Social 
„ 

'DEVÍANY MAÇARA SILVA PEREIRA 

Ordenadora 
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ESTADO DA PARAlBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA D 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

r s://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/. 
h autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, F., da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:14:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112931501201106100064-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf62f781d1353429172983c2bf554e1d81f8dd06101858c8fd5a64b92b23dc83615f1ca8adf42 
1b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 

Presidência da República I  C  P. 
Casa Civil Brasil 

Medido Provisório N.2.200.2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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SECRETARIA DE DISTRIBU ,N.0 op 
TERMO JUDICIÁRIO DA COMMUN D 
SANTA INÊS, ESTADO DO MAR-ANHAO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Criminais. constatei NÃO EXISTIR distribuição de Ação de Falência 

ou Recuperação Judicial contra a empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no 

CNPJ n'.27.967.465/0001-72, estabelecida à Rod. BR-316, no. 1996, Vila 

Olímpica, Santa Inês/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição 

a meu cargo, no Fórum 'Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de 

Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu. Elaine Rejane S. Martins, secretária judicial 

substituta, pesquisei, digitei e assino, aos vinte e nove (29) dias, mês de janeiro (01), 

às 10h30min, ano dois mil e vinte e um (2021). 

ELAINE REJA ANTOS MARTINS 
Secretária Judicial bstituta da Distribuição 

Matricula 132605 

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão é emitida em uma única via. 
Certidão emitida pela Secretaria de Distribuição, em virtude da Resolução -GP 432016, art. 5°. 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado peio solicitante. Sua títutaridade devera ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INESiMA 
E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA. 

Sede: Fórum Desembargador "João Miranda Sobrinho", 
Rua do Bambu, 689 - Centro, CEP.: 65.304-000 fone: (098) 3653-1667 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112930202210164295923 

2 Autenticação Digital Código: 112930202210164295923-1 
.0 Data: 02/02/2021 17:09:03 
r, Valor Total do Ato: R$ 4,66 
ct Selo Digital Tipo Normal C: ALC99992-I3JT; 

9 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(53) 324-4-5484- cartorio@azevedobastos.not.br 
https://auvedobastos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

Âmilks://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

,-, autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/03/2021 17:52:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112930202210164295923-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ NI 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9fd9a7fab39107fe6b3fa99e4738282bb41b738d5bc67cf3f400b8e5f17d5e91679ff389f1c68a191dc08e897978b605421b 
0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 

Presidência da República C P I
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória N.2.200.2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P G AGUIAR VIEIRA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:29:21 do dia 17/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2021. 
Código de controle da certidão: FCD5.E84F.7F92.571F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECEITA 

AV LUIZ MUNIZ, NI' 1005 CENTRO 

CNN 06198949000124 

Rubrica: 

SANTA INÊS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e 
na forma do disposto dos artigos 514 ao 524 da lei Complementar N° 001/2013 de 10/04/2013 (Código 
Tributário Municipal), bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo 
identificado. 

Cadastro: 000235238 

Contribuinte P G AGUIAR VIEIRA 

Nome Fantasia: ENIPORIO EMPREENDIMENTOS 

Endereço. ROD BR 316, 1996 

Bairro. VILA OLIMPiCA 

Cidade: SANTA INÉS - MA 

Inscrição Est.: 

inscnção Municipal: 235238 

CPFICNPJ: 27967465000172 

Complem: 

CEP: 85304770 

Data de Abertura: 14106/2017 Data de Encerramento: O 

Atividade' Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários no. Atividades de apoio à 
anricultura não especificadas anterior, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de 

—Atividade(s) CNAE duos perigosos, Cor~cr de-ernfretos, Obras de urearozaçâo - ruas, pra-cas e 
Coleta de resíduos não-perigosos 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitàrtos novos 

Coleta de resíduos perigosos 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Transporte escolar 

Construção de edifícios 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Obras de terraplanagem 

Perfuração e construção de poços de água 

Comercio por atacado de caminhães novos e usados 

Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 

Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

Comércio varejista de material elétrico 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Comércio varejista de madeira e artefatos 

Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

Locação de automóveis sem condutor 

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

Valéria San os Araujo 

iretora de Dept° de Receita 

Emissão: 01/0212021 11:10:53 

Número/Controle da Certidão: 
5305913055082064 

Validade: 02/06/2021 

POZSZCL íen 
géSueuld ap - 20s 

WÁkilikswor 

Secretária Municipal de F' r-)c,,,:nçz-ls 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbr1d0cument0f112930202215905344320 

• ." IE2. Autenticação Digital Código: 112930202215905344320-1 
• -k ! -o Data: 02/02/2021 17:09:04 

ti""e' Valor Total do Ato: R$ 4,66 
;sc Selo Digital Tipo Normal C: ALC99993-NVOD; 

O. Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa- PB 

.j  (83) 3244-5404 - cartorlo@azevedobastos.notbr 
https://ezevedobastos.notbr 

a. 

Válber Azev de M. Cavalcanti 
Titular 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Processo:/99/00 I 3021
Fls..  3 qT 
Rubrica: 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

,AIWRs://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

/-\ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §T, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 09:01:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112930202216206243113-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6e2e0c9af68e5c085919a52282444b3030bf99b91dea0c20c4d1a2ba31a39d00472df7b69284e84e0e9f9d7737cb907d4 
21b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199 

Presidéntia da República ICP 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisótia N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P G AGUIAR VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

Certidão n°: 8951091/2021 

Expedição: 12/03/2021, às 17:20:53 

Validade: 07/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P G AGUIAR VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 27.967.465/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

C.:,úviclase sugest ões : encit@tst . jus .Lr 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: P G AGUIAR VIEIRA (EMPORIO EMPREENDIMENTOS) 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2021, às 16h14 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos uti l izando o código 3ymvZrQ. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



ProcessovOcoi 70 2 / 
Fls.. ;'f 
Rubnca: 08/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÕM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Imnr'rn-

Inscrição: 27.967.465/0001-72 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA 

Endereço: ROD BR 316 1996 / VILA OLIMPICA / SANTA INES / MA / 65309-899 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2021 a 29/03/2021 

Certificação Número: 2021022800480586792911 

Informação obtida em 08/03/2021 16:03:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 064006/20 Data da 10/12/2020 17:40:28 

Inscrição Estadual: 125307918 CPF/CNPJ: 27967465000172 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA 

Endereço: ROD BR 316, 1996 CEP: 65309899 

' Telefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2021 11:42:00 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 003770/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/01/2021 11:41:24 

Inscrição Estadual: 125307918 CPF/CNPJ:27967465000172 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA 

Endereço: ROD BR 316, 1996 CEP. 65309899 

Telefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
ie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2021 11:41:24 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.967.465/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

P G AGUIAR VIEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPORIO EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.41-2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

ROD BR 316 
NUMERO 

1996
COMPLEMENTO 

CEP 

65.309-899 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA OLIMPICA 
MUNICIPIO 

SANTA INES 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PAULOGUTEMBERGTEC@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8515-9698 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 16:48:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--,„ „ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.967.465/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

P G AGUIAR VIEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

ROD BR 316 
NUMERO 

1996
COMPLEMENTO 

CEP 

65.309-899 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA OLIMPICA 
MUNICIPIO 

SANTA INES 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PAULOGUTEMBERGTEC@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8515-9698 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 16:48:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 27.967.465/0001-72 Inscrição Estadual: 12.530791-8 

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD BR 316 

Número: 1996 Complemento: 

Bairro: VILA OLÍMPICA 

Município: SANTA INES UF: MA 

CEP: 65309899 DDD: Telefone: 82080178 

*44,444 ,,:# 44:olk 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4511101- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
Principal: UTILITÁRIOS NOVOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4511103 
L  -

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
USADOS 

: 4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

4511105 COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS 

4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530704 COMÉRCIO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 4541206 MOTONETAS 

4541207 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744005 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

161099 ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 1 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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20/03/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 12/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/09/2009 - (4511105-4511101-4511103-4511106-4511104), 
(CNAE's): 01/10/2019 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2021, 

CTE a partir de: 

!Rubrica: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 20/03/2021 

Número da Consulta: 

Nciva Coi-istiita I 

o 
sen v o pe a Sefaz,i (..*Y I' E C - 2 1) 5 - t) 1. ;•?. 
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